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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
DECRETO No   26. 870, DE   24 DE   FEVEREIRO  DE  2006

Homologa Decreto nº 002/2006, da Prefeitura Municipal de
BARRA DE SANTA ROSA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, por ESTIAGENS, na zona rural do município,
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Artigo 12 do Decreto Federal nº
5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no semi-árido, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano anterior foram abaixo da média para o
mesmo período, ocorrendo logo após um período de estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a estiagem causa transtorno para o abastecimento d’água na
zona rural do município;

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 002/2006, de 15 de fevereiro de 2006, da

Prefeitura Municipal de BARRA DE SANTA ROSA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA , na zona rural do município, afetada por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos conforme o disposto no Decreto Municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

24  de fevereiro  de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO No   26. 871, DE   24  DE  FEVEREIRO  DE  2006

Homologa Decreto nº 005/2006, da Prefeitura Municipal de
CACIMBAS - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA, por ESTIAGENS, nas zonas rural e urbana do municí-
pio, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Artigo 12 do Decreto Federal nº
5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no semi-árido, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano anterior foram abaixo da média para o
mesmo período, ocorrendo logo após um período de estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu susten-
to, destas culturas agrícolas e que, pela Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de
50% e cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado
de Calamidade Pública);

Considerando que a estiagem causa transtorno para o abastecimento d’água nas

zonas rural e urbana do município;
Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de

Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;
Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de

evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 005/2006, de 13 de fevereiro de 2006, da

Prefeitura Municipal de CACIMBAS - PB , que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , nas
zonas rural e urbana do município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos conforme o disposto no Decreto Municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

24 de  fevereiro de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO No     26. 872, DE  24  DE   FEVEREIRO  DE  2006

Homologa Decreto nº 011/2006, da Prefeitura Municipal de
RIACHÃO DO BACAMARTE – PB, que decretou SITUAÇÃO
DE EMERGÊNCIA, por ESTIAGEM, em toda a zona rural do
município, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Artigo 12 do Decreto Federal nº
5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média para
o mesmo período, ocorrendo logo após um período de estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a estiagem já causa transtorno para o abastecimento d’água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu susten-
to, destas culturas agrícolas e que, pela Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de
50% e cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado
de Calamidade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 011/2006, de 09 de janeiro de 2006, da

Prefeitura Municipal de RIACHÃO DO BACAMARTE - PB , que decretou SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA , na zona rural do município, afetada por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC, sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos conforme o disposto no Decreto Municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.
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Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

24 de  fevereiro   de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO No  26. 873, DE  24  DE  FEVEREIRO  DE  2006

Homologa Decreto nº 205/2006, da Prefeitura Municipal de
SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ – PB, que decretou SITU-
AÇÃO DE EMERGÊNCIA, por ESTIAGEM, nas zonas rural e
urbana do município, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Artigo 12 do Decreto Federal nº
5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média para
o mesmo período, ocorrendo logo após um período de estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a estiagem já causa transtorno para o abastecimento d’água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu susten-
to, destas culturas agrícolas e que, pela Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de
50% e cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado
de Calamidade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica homologado o Decreto nº 205/2006, de 04 de janeiro de 2006, da

Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ - PB, que decretou SITUAÇÃO
DE EMERGÊNCIA , nas zonas urbana e rural do município, afetadas por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC, sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos conforme o disposto no Decreto Municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

24 de  fevereiro  de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO No    26. 874, DE  24  DE    FEVEREIRO  DE  2006

Homologa Decreto nº 152/2005, da Prefeitura Municipal de
LUCENA – PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA,
por ENXURRADAS E INUNDAÇÕES BRUSCAS, em toda a
área do município, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Artigo 12 do Decreto Federal nº 5.376,
de 17 de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado na região da Zona da
Mata Paraibana e na Microrregião do Litoral Norte, susceptível às precipitações pluviométricas
concentradas e espacialmente mal distribuídas;

Considerando que as fortes chuvas caídas no ano anterior provocaram desaba-
mento de casas, inundações, alagamentos e enxurradas, causando danos aos moradores;

Considerando que o município não dispõe de recursos suficientes para enfren-
tar os estragos causados pelo desastre natural nem pode assegurar à população as condições
mínimas necessárias para o pronto atendimento de suas necessidades;

Considerando que, finalmente, em face do desastre natural, as medidas
emergenciais de amparo à população atingida são de competência dos órgãos governamentais.

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 152/2005, de 10 de novembro de 2005,

da Prefeitura Municipal de LUCENA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , em
toda a área do município, afetado por enxurradas e inundações bruscas.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC, sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos conforme o disposto no Decreto Municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

24 de  fevereiro de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO No  26. 875, DE  24  DE   FEVEREIRO DE  2006

Homologa Decreto nº 005/2006, da Prefeitura Municipal de
SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB, que decretou SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, por ESTIAGENS, na zona rural do município,
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Artigo 12 do Decreto Federal nº
5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no semi-árido, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano anterior foram abaixo da média para o
mesmo período, ocorrendo logo após um período de estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu susten-
to, destas culturas agrícolas e que, pela Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de
50% e cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado
de Calamidade Pública);

Considerando que a estiagem causa transtorno para o abastecimento d’água na
zona rural do município;

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 005/2006, de 15 de fevereiro de 2006, da

Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA , na zona rural do município, afetada por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos conforme o disposto no Decreto Municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

24 de fevereiro  de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO No    26. 876, DE  24  DE  FEVEREIRO  DE  2006

Homologa Decreto nº 007/2006, da Prefeitura Municipal de
UIRAÚNA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA,
por ESTIAGENS, na zona rural do município, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Artigo 12 do Decreto Federal nº 5.376,
de 17 de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no semi-árido, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano anterior foram abaixo da média para o
mesmo período, ocorrendo logo após um período de estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu susten-
to, destas culturas agrícolas e que, pela Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de
50% e cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado
de Calamidade Pública);

Considerando que a estiagem causa transtorno para o abastecimento d’água na
zona rural do município;

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 007/2006, de 14 de fevereiro de 2006, da

Prefeitura Municipal de UIRAÚNA - PB , que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , na zona
rural do município, afetada por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos conforme o disposto no Decreto Municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

24 de fevereiro   de 2006; 118º da Proclamação da República.
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DECRETO No     26. 877, DE   24  DE   FEVEREIRO  DE  2006

Homologa Decreto nº 001/2006, da Prefeitura Municipal de
POÇO JOSÉ DE MOURA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA, por ESTIAGENS, na zona rural do município,
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Artigo 12 do Decreto Federal nº 5.376,
de 17 de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no semi-árido, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu susten-
to, destas culturas agrícolas e que, pela Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de
50% e cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado
de Calamidade Pública);

Considerando que as chuvas do ano anterior foram abaixo da média para o
mesmo período, ocorrendo logo após um período de estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a estiagem causa transtorno para o abastecimento d’água na
zona rural do município;

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 001/2006, de 01 de fevereiro de 2006, da

Prefeitura Municipal de POÇO JOSÉ DE MOURA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA , em toda a área rural do município, afetada por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos conforme o disposto no Decreto Municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

24  de  fevereiro  de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   26. 878, DE  24   DE   FEVEREIRO  DE  2006.

Altera o Decreto nº 17.252, de 29 de dezembro de 1994, que
consolida e dá nova redação ao Regulamento do Fundo de
Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba – FAIN, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no
art. 7º da Lei nº 6.000, de 23 de dezembro de 1994,

D E C R E T A:
Art. 1º   A alínea “e” do § 1º do Art. 22 do Decreto nº 17.252, de 29 de dezembro

de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 22.  ....................................................................
§ 1º  ............................................................................
a) a Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento Econômico;
b)  a Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão;
c)  a Secretaria de Estado das Finanças;
d)  a Secretaria de Estado da Infra-Estrutura;
e)  a Federação das Micro e Pequenas Empresas do Estado da Paraíba – FEMIPE;
f)  ................................................................................
g)  ...............................................................................
h)  ...............................................................................
i)  ................................................................................
Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º   Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

24  de     fevereiro   de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  26. 879,  DE  24  DE  FEVEREIRO  DE  2006.

Ratifica a Resolução nº 001/2006 do Conselho Deliberativo
do FAIN, que aprova a concessão de empréstimo com encar-
gos subsidiados às unidades industriais satélites do Grupo
Econômico São Paulo Alpargatas S.A.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição Estadual, e atendendo ao disposto no parágrafo único do
art. 23 do Decreto Nº 17.252 de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229 de 08
de maio de 1996; 18.518 de 09 de outubro de 1996; 18.861 de 02 de maio de 1997; 19.137 de 17 de
setembro de 1997; 19.519 de 16 de fevereiro de 1998; 20.846 de 29 de dezembro de  1999; 25.851
de 28 de abril de 2005; 25.912 de 18 de maio de 2005; e 26.340 de 11 de outubro de 2005,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica ratificada a Resolução nº 001/2006 do Conselho Deliberativo do

Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba – FAIN, publicada em anexo, a qual
aprova a concessão de empréstimo com encargos subsidiados às unidades industriais satélites do
Grupo Econômico São Paulo Alpargatas.

Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º   Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

24  de fevereiro  de 2006; 118º da Proclamação da República.

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA – FAIN

RESOLUÇÃO Nº 001 /2006

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCAR-
GOS SUBSIDIADOS AS UNIDADES INDUSTRIAIS SATÉLITES
DO GRUPO ECONÔMICO SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVI-
MENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária realizada em
10 de fevereiro de 2006 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e IV, do art.
23, do Decreto Nº 17.252 de 27 de dezembro de 1994, alterado pelos Decretos Nos 18.229 de 08 de
maio de 1996; 18.518 de 09 de outubro de 1996; 18.861 de 02 de maio de 1997; 19.137 de 17 de
setembro de 1997; 19.519 de 16 de fevereiro de 1998; 20.846 de 29 de dezembro de 1999; 25.851
de 28 de abril de 2005; 25.912 de 18 de maio de 2005;  e  26.340 de 11 de outubro de 2005,

RESOLVE:
Art.1º  - Os incentivos estaduais assegurados ao GRUPO ECONÕMICO,  são

igualmente aplicados as suas unidades industriais localizadas nos municípios de Ingá, Mogeiro,
Serra Redonda, Araruna e Guarabira, bem como a qualquer outra que venha a ser implantada.

Art. 2º – Estabelecer que a operação será efetuada no prazo de 90 (noventa) dias,
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do diploma concessor,
através do contrato de mútuo a ser celebrado entre o Governo do Estado da Paraíba, a unidade
industrial e o Banco Real ABN AMRO Bank, na qualidade de Agente Financeiro, com interveniência
da Companhia de Desenvolvimento da  Paraíba – CINEP.

Art. 3º  – Esta Resolução entrará em vigor após ratificação, por Decreto, para
este fim, expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 10 de fevereiro de  2006.

DECRETO Nº  26. 880, DE   24  DE   FEVEREIRA   DE  2006

Altera o Decreto nº 22.196, de 27 de agosto de 2001, que conce-
de isenção do ICMS às operações com automóveis de passa-
geiros, para utilização como táxi, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
Convênio ICMS 143/05,

D E C R E T A:
Art. 1º  O “caput” do inciso II do art. 7º do Decreto nº 22.196, de 27 de agosto

de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:
“II – encaminhar, mensalmente, à Secretaria de Estado da Receita, juntamente

com a declaração referida no inciso I do artigo anterior, informações relativas a:”.
Art. 2º   Fica revogado o inciso III do art. 7º do Decreto nº 22.196, de 27 de

agosto de 2001.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

24 de fevereiro de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26. 881 , DE  24   DE  FEVEREIRO DE 2006.

Altera o Padrão da Escola Estadual de Educação Infantil e
Ensino Fundamental Professor Getúlio César Rodrigues
Guedes, na cidade de Pedras de Fogo, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica alterado de A-2 para B-1 o Padrão da Escola Estadual de Educação

Infantil e Ensino Fundamental Professor Getúlio César Rodrigues Guedes, na cidade de Pedras de
Fogo, criada pelo Decreto nº 21.454, de 31 de outubro de 2000.

Parágrafo único.  A escola passa a denominar-se Escola Estadual de Educação
Infantil, Ensino Fundamental e Médio Professor Getúlio César Rodrigues Guedes.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

24 de fevereiro de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26. 882 , DE  24  DE  FEVEREIRO DE  2006

Altera o Padrão da Escola Estadual de Educação Infantil e
Ensino Fundamental João Pedro Teixeira, em Lucena, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica alterado de A-1 para A-2 o Padrão da Escola Estadual de Educação

Infantil e Ensino Fundamental João Pedro Teixeira, na cidade de Lucena, criada pelo Decreto nº
24.604, de 18 de novembro de 2003.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

24  de  fevereiro  de 2006; 118º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 26. 883,  DE  24  DE FEVEREIRO  DE 2006.

Altera o Padrão da Escola Estadual do Ensino Fundamental
Targino Pereira, CEPES – AN-1, na cidade de Araruna, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das suas atribuições
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,
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D E C R E T A:
Art. 1º   Fica alterado de A-1 para A-2 o Padrão da Escola Estadual do Ensino

Fundamental Targino Pereira, CEPES – AN-1, na cidade de Araruna, criada pelo Decreto nº 388,
de 16 de maio de 1933.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

24 de fevereiro   de 2006; 118º da Proclamação da República.

(AG -0527 /  2006)     João Pessoa, 24  de fevereiro   de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  dispensar, a pedido ANA CONCEIÇÃO CRISANTO
MONTEIRO , matrícula nº 155.629-1, da função de Assessor Especial, Símbolo DAS-4, da Casa
Civil do Governador.

(AG -0528 /   2006   João Pessoa,  24   de  fevereiro  de  2006

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar TÂNIA CIPRIANO DA SILVA , matrícula nº 153.088-
7, do cargo em comissão de Assessor Técnico, Símbolo DAS-3, da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Humano.

(AG -0529 / 2006)      João Pessoa, 24 de  fevereiro  de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear ABÍLIO DE SOUSA SÁ para ocupar o cargo em comissão
de Assessor Técnico, Símbolo DAS-3, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

(AG -0530 / 2006)       João Pessoa, 24 de fevereiro  de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  dispensar RODRIGO BANDEIRA TARGINO , matrícula nº
153.552-8, da função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Casa Civil do Governador.

(AG -0531 /  2006)     João Pessoa,  24  de  fevereiro  de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar THIAGO SILVEIRA RAMALHO,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Casa Civil do Governador.

(AG-0532 / 2006)      João Pessoa, 24  de fevereiro   de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E designar DARCY ALVES DE LACERDA,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-2, da Secretaria de Estado do Acompanhamento da
Ação Governamental.

(AG -0533 / 2006)   João Pessoa,  24   de  fevereiro   de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar MARIA DO SOCORRO VIEIRA MONTENEGRO,
para exercer a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-3, da Casa Civil do Governador.

(AG-0534 /  2006)       João Pessoa, 24  de fevereiro  de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA ,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-6, da Secretaria de Estado da Administração.

(AG -0535 /  2006)    João Pessoa,  24  de  fevereiro  de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar JOSIAS PIRES DE AZEVEDO, para exercer a função
de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Estado da Administração.

(AG -0536 /  2006)      João Pessoa, 24  de fevereiro  de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E designar LÍGIA MARIA FERREIRA PEREIRA,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-3, da Secretaria de Estado da Administração.

(AG-0537 /   2006)      João Pessoa,  24  de fevereiro  de  2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E designar LOURIVAL LACERDA LEITE,  para exercer a função
de Assessor Especial, Símbolo DAS-2, da Secretaria de Estado do Acompanhamento da Ação
Governamental.
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PORTARIA Nº 050/SEAD.        João Pessoa,  20 de fevereiro de 2006.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 28, inciso XXII, do Decreto nº 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,
combinado com o Decreto nº 8.430, de 27 de março de 1980,

R E S O L V E, em virtude do carnaval, facultar o expediente do próximo dia 27
do corrente mês e fixar para as 13 horas o início do expediente do dia 1º de março de 2006, nas
repartições públicas estaduais da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, devendo ser
preservado o funcionamento dos serviços essenciais.

GERENCIA  EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº 077/2006 EXPEDIENTE DO DIA  20/02 /2006

O Gerente Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que
lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, de acordo com  o art. 3º
parágrafo 3º da Emenda Constitucional nº 20 de 16.12.98, e o Art.88, Inciso II, Alínea
“b”,  da Lei Complementar nº 39  de 26.12.1985, DEFERIU os seguintes Processos    de
CONVERSÃO DE LICENÇA ESPECIAL  em  Tempo de serviço:

PROCESSO LOTAÇÃ O NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA PERÍODO DIAS 
SEAD -  05.010.540-0 / 05 SEEC ANTONIO DE SOUZA NETO 89.298-0 01.04.85 à 31.03.95 360 
SEAD -  06.000.661-7 / 06 SEDAP JOSE OTAVIO CANTALICE DA SILVA 124.855-3 01.09.79 à 02.09.94 540 

RESENHA  Nº 078   /2006    EXPEDIENTE DO DIA 21/02/2006

O Gerente Executivo de Recursos Humanos,  por  delegação  de competên-
cia que lhe foi outorgada pela Portaria  nº 2374/GS, datada  de  18.07.88,  DEFERIU  os  seguintes
processos  de  LICENÇA PARA TRATAR DE  INTERESSES   PARTICULARES  PELO PRAZO
DE 03 ANOS:

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

05.050651-0 ANA FABIA DA MOTA  ROCHA  FARIAS 099.446-4 SES 

Turismo e do Desenvolvimento
Econômico

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE INDUSTRIAL  – IMEQ-PB

PORTARIA Nº 004/06-IMEQ/PB/DS         João Pessoa, 10 de fevereiro de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, exonerar, a pedido, CÉLIA NASCIMENTO DE ASSIS, matrícula
nº 79-0, da função gratificada de Gerente do Núcleo de Registros Contábeis, da Estrutura
Organizacional Básica desta Autarquia.

Publique-se.

PORTARIA Nº 005/06-IMEQ/PB/DS         João Pessoa, 10 de fevereiro de 2006.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA E
QUALIDADE INDUSTRIAL DA PARAÍBA – IMEQ/PB, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE designar  MAURIENE DANTAS MORAIS DE SOUSA, matrícula
nº 0298-1, servidora do quadro permanente desta Autarquia, para exercer a função gratificada de
Gerente do Núcleo de Registros Contábeis, símbolo FG-01.

A presente Portaria retroage seus efeitos a 02.01.2006.
Publique-se.

Secretarias de Estado
Administração

Saúde
PORTARIA N° 017 /06          João Pessoa, 13 de fevereiro de 2006

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas, pelo art.44, inciso XIV, do Decreto n° 12.228, de 19 de novembro de 1987,

RESOLVE prorrogar por 30 (Trinta) dias o prazo concedido a Comissão de
Sindicância constituída pela Portaria n° 456/05, publicada em 23/11/05, apresentar relatório
circunstanciado sobre irregularidades contida na solicitação de fiscalização, referente a aquisição e
dispensação de medicamentos e no preenchimento de documentos e formulários utilizados no
Núcleo de Serviços Especiais - NUSESP.


